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Expediente: 

Associação dos Municípios Alagoanos -AMA 

 

DIRETORIA EXECUTIVA: 

  

Presidente: Hugo Wanderley Cajú; 

Vice-Presidente: Jeane Oliveira Moura Silva; 

 

Secretário-Geral: Nielson Mendes da Silva; 
 

1° Secretário: Angela Vanessa Rocha Pereira Bezerra; 

2° Secretário: Amaro Ferreira da Silva Junior; 

3° Secretário: Jorge Silva Dantas; 

1° Tesoureiro: Nicolas Teixeira Tavares Pereira; 

2° Tesoureiro: Jorge Silvio Luengo Galvão; 

3° Tesoureiro: Cláudio Roberto Ayres da Costa; 

  

CONSELHO FISCAL: 

  

Titulares: 

Geraldo Novais Agra Filho; 

Vinícius José Mariano de Lima; 

Ramon Camilo Silva; 

  

Suplentes: 

 

João Victor Calheiros Amorim Santos; 

Mailson de Mendonça Lima 

Wilmário Valença Silva Junior; 

  

COORDENADORIAS REGIONAIS: 
  

Região Agreste Baixo São Francisco: Geraldo Cicero da Silva; 

Região do Sertão: Josimar Dionísio; 

Região Central: André Brandão de Almeida; 

Região Norte: Manuilson Andrade Santos; 

Região Metropolitana: George Clemente Vieira; 

Região do Litoral Norte: Fernando Henrique Lima Cavalcante; 

Região do Litoral Sul: Carlos Felipe Castro Jatobá Lins. 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CONSÓRCIO REGIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA 

REGIÃO DA ZONA DA MATA ALAGOANA DO ESTADO DE 

ALAGOAS 

 

CORSORCIO MUNICIPAL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 001/2023 
 
Considerando as informações constantes nos despachos, documentos e 
parecer contidos nos autos do processo em epígrafe, RATIFICO a 

dispensa de licitação reconhecida pela Assessoria Jurídica para 
contratar a empresa BRAZLINK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 07.932.161/0001-62, para a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços com Solução 

Integrada de Tecnologias, contratação contempla a entrega, instalação, 
manutenções preventiva e corretiva de multifuncional monocromática 
destinada ao Consórcio Regional de Resíduos Sólidos da Zona da 

Mata Alagoana. Essa ratificação se fundamenta no inciso II, do art. 

24, da Lei Federal nº 8.666/1993. O valor global da contratação é de 
R$ 3.000,00 (três mil reais). 
  
Maceió/AL, 03 de julho de 2023. 

  

ARTHUR DA PURIFICAÇÃO FREITAS LOPES 
Presidente do CORSZAM 

Publicado por: 
Isabelle Nunes de Lima 

Código Identificador:B76DA8A6 

 
CORSORCIO MUNICIPAL 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

 
O CONSÓRCIO REGIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA 
REGIÃO DA ZONA DA MATA ALAGOANA DO ESTADO DE 

ALAGOAS /AL, vem por meio deste Setor de Compras, comunicar 

que está disponível o termo de referência através do e-mail 
editaisconsorcioregionalal@gmail.com, referente a contratação de 
empresa para prestação de serviços de disponibilização de link de 
acesso à internet, com fornecimento de equipamentos, materiais e 

serviços destinado a este órgão, que a partir desta data, serão contados 
no máximos 03 (três) dias úteis, a partir desta publicação, para 
enviarem suas propostas. 
  

Maiores informações, entrar em contado através do e-mail 
editaisconsorcioregionalal@gmail.com. 
  
Maceió/AL, 03 de julho de 2023. 

  
Atenciosamente, 
  
SETOR DE COMPRAS  

Publicado por: 
Isabelle Nunes de Lima 

Código Identificador:738C9C79 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Anadia, por meio do seu setor de compras, 
convida as empresas especializadas no fornecimento de 

MICROCOMPUTADOR COMPLETO, para participar de cotação de 
preços, onde deverá ser solicitada a planilha e detalhamento dos itens 
através do e-mail: pmanadia.compras@outlook.com. O prazo para a 
solicitação do termo de referência (TR) e recebimento das propostas 

será de 03 (três) dias úteis, a contar da data desta publicação. 
  

ANADIA-AL, 03 de julho de 2023. 
  

LUCAS GABRIEL VIEIRA ALMEIDA ROCHA 
Diretor de Compras 
  

Publicado por: 
Lucas Gabriel Vieira Almeida Rocha 

Código Identificador:9331F31F 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO AO 1º TERMO ADITIVO 

(PRAZO) AO CONTRATO 16995/2022 

 
DAS PARTES: MUNICÍPIO DE ARAPIRACA, INSCRITO NO 
CNPJ Nº 12.198.693/0001-58, E A COOPERATIVA DOS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E RH 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2023 SRP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

combustíveis para os veículos oficiais e locados da Prefeitura de 
Limoeiro de Anadia/AL. 
ABERTURA: 14 de julho de 2023, às 09hrs:00mim. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 35/2023 SRP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
material de limpeza para atender as Secretarias da Prefeitura de 
Limoeiro de Anadia/AL. 

ABERTURA: 18 de julho de 2023, às 09hrs:00mim. 

PREGÃO ELETRÔNICON° 36/2023 SRP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
Buffet para atender as Secretarias da Prefeitura de Limoeiro de 

Anadia/AL. 
ABERTURA: 20 de julho de 2023, às 09hrs:00mim. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2023 SRP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

material esportivo para atender a Secretaria da Prefeitura de Limoeiro 
de Anadia/AL. 

ABERTURA: 24 de julho de 2023, às 09hrs:00mim. 
Disponibilidade dos Editais e Informações : sala de licitações, 

localizada na rua major Luiz Carlos, s/n, 2º andar, Centro, Limoeiro 

de Anadia/AL, CEP: 57.260-000, de segunda à sexta-feira das 8:00 às 
13:00 horas, ou por solicitação via e-mail através do endereço 
eletrônico: licitacao@limoeirodeanadia.al.gov.br ou no site: 

http://limoeirodeanadia.al.gov.br/ ; www.bnc.org.br. 
  
Limoeiro de Anadia/AL, 03 de julho de 2023. 
  

MIKHAEL KENNEDY FALCÃO FARIAS 
Pregoeiro 
  

Publicado por: 
Mikhael Kennedy Falcão Farias 

Código Identificador:57ED4901 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 472/2023 
 
(De 03 de julho de 2023) 

  

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II e pela Constituição Federal. 

  
RESOLVE  

Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 
05/07/2023 a 07/10/2023, sendo o período de aquisição de 04 de abril 
de 2013 a 04 de abril de 2018, a Sra. MARINALVA DOS SANTOS 

DA SILVA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 
***.427.***-87, funcionária Pública Efetiva no Cargo de Auxiliar de 
Enfermagem I-G, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
  

Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 
cada Quinquênio ininterrupto de exercício, a servidora fará jus da 
remuneração integral. 
  

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de julho de 2023.  
  
FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 

Prefeito Municipal do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:D3D26038 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 473/2023 
 
(de 03 de julho de 2023) 

  

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 
II e pela Constituição Federal. 

  

RESOLVE 
  
Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 

05/07/2023 a 07/10/2023, sendo o período de aquisição de 05 de abril 
de 2014 a 05 de abril de 2019, o Sr. GERALDO FRANCISCO DE 

MELO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.981.***-
91, funcionário Público Efetivo no Cargo de Professor 1º Grau Maior 

20H I-E, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
  
Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 
cada Quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus da 

remuneração integral. 
  
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

  
Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de julho de 2023. 

  
FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito Municipal do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:3A999AAF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 464/2023 

 
(de 30 de junho de 2023) 
  

EXONERAR AGENTE PÚBLICO EM CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA NA ESFERA DA 
ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 
Constituição Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura 
Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

760/2022, de 20 de junho de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, 
de 30 de dezembro de 2022.  
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RESOLVE  

Art.1º EXONERAR a pedido a senhora BERTHA CATHARINA 

SANGUINETTI ARAÚJO, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – 
CPF nº ***.493.***-15, para o Cargo de Provimento em Comissão de 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

Cargo em Comissão – CC1, subordinada ao Chefe do Poder 
Executivo. 
  

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 

  
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 
Estado de Alagoas, aos 30 (trinta) dia do mês de junho de 2023. 
  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito Municipal do Município  De Maragogi, Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:7E4244B1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 465/2023 
 
(de 30 de junho de 2023) 

  
EXONERAR AGENTE PÚBLICO EM CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA DO MUNICÍPIO DE 
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 
Constituição Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 
760/2022, de 20 de junho de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, 

de 30 de dezembro de 2022. 
  

RESOLVE 
  
Art.1º EXONERAR a senhora NAZARÉ MARIA OLIVEIRA, 
inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.818.***-91, para o 

Cargo de Provimento em Comissão de COORDENADORA DE 

ENSINO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE COMBATE À 
EVASÃO ESCOLAR – BUSCA ATIVA, Cargo em Comissão – 
CC3, subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

  
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 
  
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 
Estado de Alagoas, aos 30 (trinta) dias do mês de junho de 2023. 

  
FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito Municipal do Município  De Maragogi, Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:60BEFC1F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 466/2023 
 

(de 30 de junho de 2023) 
  

EXONERAR AGENTE PÚBLICO EM CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA NA ESFERA DA 
ADMINISTRATIVA DIRETA DO MUNICÍPIO DE 

MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 
Constituição Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura 
Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

760/2022, de 20 de junho de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, 
de 30 de dezembro de 2022. 
  

RESOLVE 
  
Art.1º EXONERAR o senhor RONALDO BECO DA COSTA, 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.588.***-00, para o 
Cargo de Provimento de Comissão de GESTOR 

ADMINISTRATIVO, Cargo em Comissão – CC2, subordinado à 
Secretaria Municipal de Educação. 

  
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  
Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 
  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 
Estado de Alagoas, aos 30 (trinta) dias do mês de junho de 2023. 
  
FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 

Prefeito Municipal do Município  De Maragogi, Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:2E9B4D5D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 467/2023 
 

(de 03 de julho de 2023) 
  

NOMEAR AGENTE PÚBLICO EM CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA NA ESFERA DA 
ADMINISTRATIVA DIRETA DO MUNICÍPIO DE 

MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 
Constituição Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

760/2022, de 20 de junho de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, 
de 30 de dezembro de 2022. 
  

RESOLVE 
  
Art.1º NOMEAR a senhora BERTHA CATHARINA 

SANGUINETTI ARAÚJO, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – 
CPF nº ***.493.***-15, para o Cargo de Provimento em Comissão de 

COORDENADORA DE ENSINO DO PROGRAMA 

MUNICIPAL DE COMBATE À EVASÃO ESCOLAR – BUSCA 
ATIVA, Cargo em Comissão – CC3, subordinada à Secretaria 
Municipal de Educação. 

  
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 
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GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dia do mês de julho de 2023. 
  
FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 

Prefeito Municipal do Município  de Maragogi, Estado de Alagoas 

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:8D786E2A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 468/2023 
 
(de 03 de julho de 2023) 
  

DESIGNAR AGENTE PÚBLICO EM CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE 

CONFIANÇA NA ESFERA DA 
ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 
MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 
Constituição Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 
760/2022, de 20 de junho de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, 
de 30 de dezembro de 2022. 
  

RESOLVE 
  
Art.1º DESIGNAR o senhor PAULO ROBERTO NUNES 

CALAÇA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 

***.988.***-68, para o Cargo de Provimento em Comissão de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
Cargo em Comissão – CC1, subordinado ao Chefe do Poder 
Executivo. 

  
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 

  
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 
Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de julho de 2023. 

  
FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito Municipal do Município De Maragogi, Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:2E16A8A3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 469/2023 
 

(de 03 de julho de 2023) 
  
NOMEAR AGENTE PÚBLICO EM CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 
ADMINISTRATIVA DIRETA DO MUNICÍPIO 

DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 

Constituição Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura 
Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

760/2022, de 20 de junho de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, 

de 29 de dezembro de 2022. 
  

RESOLVE 
  

Art.1º NOMEAR a senhora LUCIANA MARIA DE LIMA, inscrita 
no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.005.***-00, para o Cargo 
em Provimento em Comissão de COORDENADORA DO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS, Cargo em Comissão – CC4, subordinada à Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
  

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 

  
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de julho de 2023. 
  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito Municipal do Município De Maragogi, Estado de Alagoas 

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:66834791 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 470/2023 
 
(de 03 de julho de 2023) 

  
NOMEAR AGENTE PÚBLICO EM CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA DO MUNICÍPIO DE 
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 
Constituição Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

760/2022, de 20 de junho de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, 
de 29 de dezembro de 2022. 
  

RESOLVE 
  
Art.1º NOMEAR a senhora FABIANA OLIVEIRA DE MELO, 
inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.671.***-03, para o 

Cargo em Provimento em Comissão de DIRETORA TÉCNICA DO 

DEPARTAMENTO DOS SERVIÇOS E PROGRAMAS DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, Cargo em Comissão – CC2, subordinada 

à Secretaria Municipal de Assistência Social. 

  
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 
  
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 
Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de julho de 2023. 

  
FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 

Prefeito Municipal do Município de Maragogi, Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:F335C10C 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 471/2023 
 

(de 03 de julho de 2023) 

  
NOMEAR AGENTE PÚBLICO EM CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE 

CONFIANÇA NA ESFERA DA 
ADMINISTRATIVA DIRETA DO MUNICÍPIO DE 
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 

Constituição Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura 
Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

760/2022, de 20 de junho de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, 
de 30 de dezembro de 2022. 

  
RESOLVE  

Art.1º NOMEAR o senhor MARCELO FONSECA DE CASTRO, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.811.***-04, para o 

Cargo de Provimento de Comissão de GESTOR 

ADMINISTRATIVO, Cargo em Comissão – CC2, subordinado à 
Secretaria Municipal de Educação. 
  

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 

  
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 
Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de julho de 2023. 
  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito Municipal do Município de Maragogi, Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:E061C8A0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 474/2023 
 
(de 03 de julho de 2023) 

  
EXONERAR AGENTE PÚBLICO EM CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA DO MUNICÍPIO DE 
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 
Constituição Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 
760/2022, de 20 de junho de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, 
de 30 de dezembro de 2022. 
  

RESOLVE 
  

Art.1º EXONERAR o senhor JOSÉ ROMÁRIO SOARES 

GOMES, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº***.584.***-

89, do Cargo de Provimento de Comissão de GERENTE, 
subordinado à Secretaria Municipal de meio Ambiente. 
  
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 

  
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 
Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de julho de 2023. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito Municipal do Município  De Maragogi, Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:782F48B1 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
  

A Prefeitura Municipal de Maravilha/AL, informa que está recebendo 

cotações para o Processo n° 06300010/2023 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de renovação de certificado digital do tipo A3, e-CPF válido 

por 03 (três) anos, para atender as demandas da Procuradoria Geral do 
Município; 
Prazo para envio das propostas: 3(três) dias úteis, a partir desta 
publicação. 

Maiores informações: prefmaravilha.compras@gmail.com 
  
Maravilha/AL, 03 de julho de 2023. 

  

FABIO JUNIOR ALENCAR SANTOS 
Setor de Compras 

Publicado por: 
Juan Rocha Soares 

Código Identificador:A5B87BEE 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 1.509, DE 03 DE JULHO DE 2023. 
 

Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial no 

Orçamento Anual de 2023, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Cultura e Preservação do Patrimônio 

Histórico para atendimento das finalidades previstas 
na Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, 

Lei Paulo Gustavo, e adota outras providências. 
  

O Prefeito do Município Marechal Deodoro, Estado de Alagoas, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a abrir crédito adicional do 
tipo especial, no âmbito da Secretaria Municipal de Cultura e 

Preservação do Patrimônio Histórico, no valor de R$ 489.911,00 

(quatrocentos e oitenta e nove mil, novecentos e onze reais ), para 
atendimento das finalidades previstas na Lei Complementar nº 195, de 
8 de julho de 2022, Lei Paulo Gustavo, nos seguintes termos e 

quantitativos: 
I - Ficam incluídos na estrutura orçamentária da Secretaria Municipal 
de Cultura e Preservação do Patrimônio Histórico a Funcional 

Programática, os elementos de despesa e fonte de recursos abaixo: 

Órgão: 02 – PREFEITURA; 
Secretaria: 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO; 
Unidade: 1616 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO; 
13.392.0013.2108 GARANTIR AÇÕES EMERGENCIAIS DA 
CULTURA (LPG); 


